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PROJETO DE LEI ú;,̀ -3 E /2014, 06 de Junho de 2014. 

Institui no Município de Monsenhor Hipólito-PI, a Semana do Bebê e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO, Estado o Piauí, no 
uso de suas atr buições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a segt linte Lei: 

Art. 1° - Fica instituída a Semana do Bebê de Monsenhor Hipólito-PI, 
anualmente sempre na terceira semana que incluirá o dia 17 a 23 de 
Julho de cada ano. 

Par4 rifo único: As ações destinadas a efetivar o disposto o caput 
ficarão cargo do poder Público, em conjunto com as organizações civis, 
e terão a finalidade de fomentar ações, planos, e debates sobre os 
cuidados fundamentais para a garantia de uma primeira infância segura. 

Art. 2° - As Secretarias Municipais de Assistência Social, Saúde e 
Educação Cultura e Desportos trabalharão em parceria no 
desenvolv r.nento das ações destinadas a Semana do Bebê. 

Art. 3° - As atividades alusivas serão regulamentadas com as dotações 
orçam& Itzulas específicas, bem como através de doações de terceiros e 
repasses advindos do Estado, da União e serão regradas por 
cronogramas a ser elaborado pelo Executivo Municipal em parceria com 
as instituições que fizeram parte de sua organização. 

Art. 4° - E sta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Pr(:!feito Municipal de Monsenhor Hipólito-PI 06 de junho de 2014. 
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